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CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

..................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I  

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável 

uma vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com 

prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  
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V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes 

de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

19, de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa 

privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 

distinção de índices; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de 

mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie 

remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de 

qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do 

Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, 

e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder 

Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e 

o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e 

cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do 

Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos 

são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 

150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  
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c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 

profissões regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 

2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas 

em empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores 

de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e 

atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações 

fiscais, na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 

2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração 

pública direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, 

asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, 

externa e interna, da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de 

cargo, emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
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§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por 

qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas 

ações de ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações 

privilegiadas.  (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre 

seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de 

desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do 

Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em 

geral. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado 

aos Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por 

cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o 

disposto neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

seu cargo, emprego ou função;  
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II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do 

cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato 

eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção 

por merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores 

serão determinados como se no exercício estivesse.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos Orçamentos 

 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:  

I - o plano plurianual;  

II - as diretrizes orçamentárias;  

III - os orçamentos anuais.  

§ 1º A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as 

diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal para as despesas de capital e 

outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada.  

§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da 

administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro 

subseqüente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na 

legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras oficiais de 

fomento.  

§ 3º O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento de cada 

bimestre, relatório resumido da execução orçamentária.  

§ 4º Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta 

Constituição serão elaborados em consonância com o plano plurianual e apreciados pelo 

Congresso Nacional.  

§ 5º A lei orçamentária anual compreenderá:  

I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e 

entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo 

poder público;  

II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou 

indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto;  
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III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a 

ela vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações 

instituídos e mantidos pelo poder público.  

§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo 

regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, 

remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia.  

§ 7º Os orçamentos previstos no § 5º, I e II, deste artigo, compatibilizados com o 

plano plurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionais, segundo 

critério populacional.  

§ 8º A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da 

receita e à fixação da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura de 

créditos suplementares e contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de 

receita, nos termos da lei.  

§ 9º Cabe à lei complementar:  

I - dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a 

organização do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária 

anual;  

II - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da administração direta 

e indireta, bem como condições para a instituição e funcionamento de fundos.  

III - dispor sobre critérios para a execução equitativa, além de procedimentos que 

serão adotados quando houver impedimentos legais e técnicos, cumprimento de restos a pagar 

e limitação das programações de caráter obrigatório, para a realização do disposto no § 11 do 

art. 166. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 

18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício de 2014) 

 

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes 

orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas 

do Congresso Nacional, na forma do regimento comum.  

§ 1º Caberá a uma comissão mista permanente de Senadores e Deputados:  

I - examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste artigo e sobre as 

contas apresentadas anualmente pelo Presidente da República;  

II - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas nacionais, regionais e 

setoriais previstos nesta Constituição e exercer o acompanhamento e a fiscalização 

orçamentária, sem prejuízo da atuação das demais comissões do Congresso Nacional e de 

suas Casas, criadas de acordo com o art. 58.  

§ 2º As emendas serão apresentadas na comissão mista, que sobre elas emitirá 

parecer, e apreciadas, na forma regimental, pelo plenário das duas Casas do Congresso 

Nacional.  

§ 3º As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o 

modifiquem somente podem ser aprovadas caso:  

I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 

orçamentárias;  

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de 

anulação de despesa, excluídas as que incidam sobre:  

a) dotações para pessoal e seus encargos;  

b) serviço da dívida;  
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c) transferências tributárias constitucionais para Estados, Municípios e o Distrito 

Federal; ou  

III - sejam relacionadas:  

a) com a correção de erros ou omissões; ou  

b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.  

§ 4º As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias não poderão ser 

aprovadas quando incompatíveis com o plano plurianual.  

§ 5º O Presidente da República poderá enviar mensagem ao Congresso Nacional 

para propor modificação nos projetos a que se refere este artigo enquanto não iniciada a 

votação, na comissão mista, da parte cuja alteração é proposta.  

§ 6º Os projetos de lei do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e do 

orçamento anual serão enviados pelo Presidente da República ao Congresso Nacional, nos 

termos da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º.  

§ 7º Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no que não contrariar o 

disposto nesta Seção, as demais normas relativas ao processo legislativo.  

§ 8º Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do projeto de lei 

orçamentária anual, ficarem sem despesas correspondentes poderão ser utilizados, conforme o 

caso, mediante créditos especiais ou suplementares, com prévia e específica autorização 

legislativa.  

§ 9º As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária serão aprovadas no 

limite de 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da receita corrente líquida prevista no 

projeto encaminhado pelo Poder Executivo, sendo que a metade deste percentual será 

destinada a ações e serviços públicos de saúde. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de 

publicação, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 

§ 10. A execução do montante destinado a ações e serviços públicos de saúde 

previsto no § 9º, inclusive custeio, será computada para fins do cumprimento do inciso I do § 

2º do art. 198, vedada a destinação para pagamento de pessoal ou encargos sociais. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 

18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício de 2014) 

§ 11. É obrigatória a execução orçamentária e financeira das programações a que 

se refere o § 9º deste artigo, em montante correspondente a 1,2% (um inteiro e dois décimos 

por cento) da receita corrente líquida realizada no exercício anterior, conforme os critérios 

para a execução equitativa da programação definidos na lei complementar prevista no § 9º do 

art. 165. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no 

DOU de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício de 2014) 

§ 12. As programações orçamentárias previstas no § 9º deste artigo não serão de 

execução obrigatória nos casos dos impedimentos de ordem técnica. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na 

data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 

2014) 

§ 13. Quando a transferência obrigatória da União, para a execução da 

programação prevista no §11 deste artigo, for destinada a Estados, ao Distrito Federal e a 

Municípios, independerá da adimplência do ente federativo destinatário e não integrará a base 

de cálculo da receita corrente líquida para fins de aplicação dos limites de despesa de pessoal 
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de que trata o caput do art. 169. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 

2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a 

partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 

§ 14. No caso de impedimento de ordem técnica, no empenho de despesa que 

integre a programação, na forma do § 11 deste artigo, serão adotadas as seguintes medidas: 

I - até 120 (cento e vinte) dias após a publicação da lei orçamentária, o Poder 

Executivo, o Poder Legislativo, o Poder Judiciário, o Ministério Público e a Defensoria 

Pública enviarão ao Poder Legislativo as justificativas do impedimento; 

II - até 30 (trinta) dias após o término do prazo previsto no inciso I, o Poder 

Legislativo indicará ao Poder Executivo o remanejamento da programação cujo impedimento 

seja insuperável; 

III - até 30 de setembro ou até 30 (trinta) dias após o prazo previsto no inciso II, o 

Poder Executivo encaminhará projeto de lei sobre o remanejamento da programação cujo 

impedimento seja insuperável; 

IV - se, até 20 de novembro ou até 30 (trinta) dias após o término do prazo 

previsto no inciso III, o Congresso Nacional não deliberar sobre o projeto, o remanejamento 

será implementado por ato do Poder Executivo, nos termos previstos na lei orçamentária. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 

18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício de 2014) 

§ 15. Após o prazo previsto no inciso IV do § 14, as programações orçamentárias 

previstas no § 11 não serão de execução obrigatória nos casos dos impedimentos justificados 

na notificação prevista no inciso I do § 14. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo 

efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 

§ 16. Os restos a pagar poderão ser considerados para fins de cumprimento da 

execução financeira prevista no § 11 deste artigo, até o limite de 0,6% (seis décimos por 

cento) da receita corrente líquida realizada no exercício anterior. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de 

publicação, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 

§ 17. Se for verificado que a reestimativa da receita e da despesa poderá resultar 

no não cumprimento da meta de resultado fiscal estabelecida na lei de diretrizes 

orçamentárias, o montante previsto no § 11 deste artigo poderá ser reduzido em até a mesma 

proporção da limitação incidente sobre o conjunto das despesas discricionárias. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em 

vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do 

exercício de 2014) 

§ 18. Considera-se equitativa a execução das programações de caráter obrigatório 

que atenda de forma igualitária e impessoal às emendas apresentadas, independentemente da 

autoria. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU 

de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício de 2014) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 6.404, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1976 
 

 

Dispõe sobre as sociedades por ações.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XX 

SOCIEDADES COLIGADAS, CONTROLADORAS E CONTROLADAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção V  

Subsidiária Integral  
 

Art. 251. A companhia pode ser constituída, mediante escritura pública, tendo 

como único acionista sociedade brasileira.  

§ 1º A sociedade que subscrever em bens o capital de subsidiária integral deverá 

aprovar o laudo de avaliação de que trata o artigo 8º, respondendo nos termos do § 6º do 

artigo 8º e do artigo 10 e seu parágrafo único.  

§ 2º A companhia pode ser convertida em subsidiária integral mediante aquisição, 

por sociedade brasileira, de todas as suas ações, ou nos termos do artigo 252. 

 

Incorporação de Ações  
Art. 252. A incorporação de todas as ações do capital social ao patrimônio de 

outra companhia brasileira, para convertê-la em subsidiária integral, será submetida à 

deliberação da assembléia-geral das duas companhias mediante protocolo e justificação, nos 

termos dos artigos 224 e 225.  

§ 1º A assembléia geral da companhia incorporadora, se aprovar a operação, 

deverá autorizar o aumento de capital, a ser realizado com as ações a serem incorporadas e 

nomear peritos que as avaliarão; os acionistas não terão direito de preferência para subscrever 

o aumento de capital, mas os dissidentes poderão retirar-se da companhia, observado o 

disposto no art. 137, II, mediante o reembolso do valor de suas ações, nos termos do art. 230. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.457, de 5/5/1997) 

§ 2º A assembléia geral da companhia cujas ações houverem de ser incorporadas 

somente poderá  aprovar a operação pelo voto da metade, no mínimo, das ações com direito a 

voto, e se a aprovar, autorizará a diretoria a subscrever o aumento do capital da incorporadora, 

por conta dos seus acionistas; os dissidentes da deliberação terão direito de retirar-se da 

companhia, observado o disposto no art. 137, II, mediante o reembolso do valor de suas 

ações, nos termos do art. 230. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.457, de 5/5/1997) 

§ 3º Aprovado o laudo de avaliação pela assembléia-geral da incorporadora, 

efetivar-se-á a incorporação e os titulares das ações incorporadas receberão diretamente da 

incorporadora as ações que lhes couberem.  

§ 4º A Comissão de Valores Mobiliários estabelecerá normas especiais de 

avaliação e contabilização aplicáveis às operações de incorporação de ações que envolvam 
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companhia aberta. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, 

convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 10.973, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2004 
 

 

Dispõe sobre incentivos à inovação e à 

pesquisa científica e tecnológica no ambiente 

produtivo e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei estabelece medidas de incentivo à inovação e à pesquisa científica 

e tecnológica no ambiente produtivo, com vistas à capacitação tecnológica, ao alcance da 

autonomia tecnológica e ao desenvolvimento do sistema produtivo nacional e regional do 

País, nos termos dos arts. 23, 24, 167, 200, 213, 218, 219 e 219-A da Constituição Federal. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 

Parágrafo único. As medidas às quais se refere o caput deverão observar os 

seguintes princípios: 

I - promoção das atividades científicas e tecnológicas como estratégicas para o 

desenvolvimento econômico e social; 

II - promoção e continuidade dos processos de desenvolvimento científico, 

tecnológico e de inovação, assegurados os recursos humanos, econômicos e financeiros para 

tal finalidade; 

III - redução das desigualdades regionais; 

IV - descentralização das atividades de ciência, tecnologia e inovação em cada 

esfera de governo, com desconcentração em cada ente federado; 

V - promoção da cooperação e interação entre os entes públicos, entre os setores 

público e privado e entre empresas; 

VI - estímulo à atividade de inovação nas Instituições Científica, Tecnológica e de 

Inovação (ICTs) e nas empresas, inclusive para a atração, a constituição e a instalação de 

centros de pesquisa, desenvolvimento e inovação e de parques e polos tecnológicos no País; 

VII - promoção da competitividade empresarial nos mercados nacional e 

internacional; 

VIII - incentivo à constituição de ambientes favoráveis à inovação e às atividades 

de transferência de tecnologia; 

IX - promoção e continuidade dos processos de formação e capacitação científica 

e tecnológica; 

X - fortalecimento das capacidades operacional, científica, tecnológica e 

administrativa das ICTs; 

XI - atratividade dos instrumentos de fomento e de crédito, bem como sua 

permanente atualização e aperfeiçoamento; 

XII - simplificação de procedimentos para gestão de projetos de ciência, 

tecnologia e inovação e adoção de controle por resultados em sua avaliação; 

XIII - utilização do poder de compra do Estado para fomento à inovação; 
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XIV - apoio, incentivo e integração dos inventores independentes às atividades 

das ICTs e ao sistema produtivo. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 13.243, de 

11/1/2016) 

 

 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, considera-se:  

I - agência de fomento: órgão ou instituição de natureza pública ou privada que 

tenha entre os seus objetivos o financiamento de ações que visem a estimular e promover o 

desenvolvimento da ciência, da tecnologia e da inovação;  

II - criação: invenção, modelo de utilidade, desenho industrial, programa de 

computador, topografia de circuito integrado, nova cultivar ou cultivar essencialmente 

derivada e qualquer outro desenvolvimento tecnológico que acarrete ou possa acarretar o 

surgimento de novo produto, processo ou aperfeiçoamento incremental, obtida por um ou 

mais criadores;  

III - criador: pessoa física que seja inventora, obtentora ou autora de criação; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 

III-A - incubadora de empresas: organização ou estrutura que objetiva estimular 

ou prestar apoio logístico, gerencial e tecnológico ao empreendedorismo inovador e intensivo 

em conhecimento, com o objetivo de facilitar a criação e o desenvolvimento de empresas que 

tenham como diferencial a realização de atividades voltadas à inovação; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 

IV - inovação: introdução de novidade ou aperfeiçoamento no ambiente produtivo 

e social que resulte em novos produtos, serviços ou processos ou que compreenda a agregação 

de novas funcionalidades ou características a produto, serviço ou processo já existente que 

possa resultar em melhorias e em efetivo ganho de qualidade ou desempenho; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 

V - Instituição Científica, Tecnológica e de Inovação (ICT): órgão ou entidade da 

administração pública direta ou indireta ou pessoa jurídica de direito privado sem fins 

lucrativos legalmente constituída sob as leis brasileiras, com sede e foro no País, que inclua 

em sua missão institucional ou em seu objetivo social ou estatutário a pesquisa básica ou 

aplicada de caráter científico ou tecnológico ou o desenvolvimento de novos produtos, 

serviços ou processos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 

VI - Núcleo de Inovação Tecnológica (NIT): estrutura instituída por uma ou mais 

ICTs, com ou sem personalidade jurídica própria, que tenha por finalidade a gestão de política 

institucional  de inovação e por competências mínimas as atribuições previstas nesta Lei; ; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 

VII - fundação de apoio: fundação criada com a finalidade de dar apoio a projetos 

de pesquisa, ensino e extensão, projetos de desenvolvimento institucional, científico, 

tecnológico e projetos de estímulo à inovação de interesse das ICTs, registrada e credenciada 

no Ministério da Educação e no Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação, nos termos da 

Lei no 8.958, de 20 de dezembro de 1994, e das demais legislações pertinentes nas esferas 

estadual, distrital e municipal; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 
 

VIII - pesquisador público: ocupante de cargo público efetivo, civil ou militar, ou 

detentor de função ou emprego público que realize, como atribuição funcional, atividade de 

pesquisa, desenvolvimento e inovação; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.243, de 

11/1/2016) 
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IX - inventor independente: pessoa física, não ocupante de cargo efetivo, cargo 

militar ou emprego público, que seja inventor, obtentor ou autor de criação.  

X - parque tecnológico: complexo planejado de desenvolvimento empresarial e 

tecnológico, promotor da cultura de inovação, da competitividade industrial, da capacitação 

empresarial e da promoção de sinergias em atividades de pesquisa científica, de 

desenvolvimento tecnológico e de inovação, entre empresas e uma ou mais ICTs, com ou sem 

vínculo entre si; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 

XI - polo tecnológico: ambiente industrial e tecnológico caracterizado pela 

presença dominante de micro, pequenas e médias empresas com áreas correlatas de atuação 

em determinado espaço geográfico, com vínculos operacionais com ICT, recursos humanos, 

laboratórios e equipamentos organizados e com predisposição ao intercâmbio entre os entes 

envolvidos para consolidação, marketing e comercialização de novas tecnologias; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 

XII - extensão tecnológica: atividade que auxilia no desenvolvimento, no 

aperfeiçoamento e na difusão de soluções tecnológicas e na sua disponibilização à sociedade e 

ao mercado; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 

XIII - bônus tecnológico: subvenção a microempresas e a empresas de pequeno e 

médio porte, com base em dotações orçamentárias de órgãos e entidades da administração 

pública, destinada ao pagamento de compartilhamento e uso de infraestrutura de pesquisa e 

desenvolvimento tecnológicos, de contratação de serviços tecnológicos especializados, ou 

transferência de tecnologia, quando esta for meramente complementar àqueles serviços, nos 

termos de regulamento; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 

XIV - capital intelectual: conhecimento acumulado pelo pessoal da organização, 

passível de aplicação em projetos de pesquisa, desenvolvimento e inovação. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 

 

CAPÍTULO II 

DO ESTÍMULO À CONSTRUÇÃO DE AMBIENTES 

ESPECIALIZADOS E COOPERATIVOS DE INOVAÇÃO 

 

Art. 3º A União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e as respectivas 

agências de fomento poderão estimular e apoiar a constituição de alianças estratégicas e o 

desenvolvimento de projetos de cooperação envolvendo empresas, ICTs e entidades privadas 

sem fins lucrativos voltados para atividades de pesquisa e desenvolvimento, que objetivem a 

geração de produtos, processos e serviços inovadores e a transferência e a difusão de 

tecnologia.  

Parágrafo único. O apoio previsto no caput poderá contemplar as redes e os 

projetos internacionais de pesquisa tecnológica, as ações de empreendedorismo tecnológico e 

de criação de ambientes de inovação, inclusive incubadoras e parques tecnológicos, e a 

formação e a capacitação de recursos humanos qualificados. (Artigo com redação dada pela 

Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 

 

 

Art. 3º-A A Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP, como secretaria 

executiva do Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FNDCT, o 

Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq e as Agências 

Financeiras Oficiais de Fomento poderão celebrar convênios e contratos, nos termos do inciso 
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XIII do art. 24 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, por prazo determinado, com as 

fundações de apoio, com a finalidade de dar apoio às IFES e demais ICTs, inclusive na gestão 

administrativa e financeira dos projetos mencionados no caput do art. 1º da Lei nº 8.958, de 

20 de dezembro de 1994, com a anuência expressa das instituições apoiadas. (Artigo 

acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010, com redação dada pela Lei nº 

12.349, de 15/12/2010) 

 

Art. 3º-B. A União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios, as respectivas 

agências de fomento e as ICTs poderão apoiar a criação, a implantação e a consolidação de 

ambientes promotores da inovação, incluídos parques e polos tecnológicos e incubadoras de 

empresas, como forma de incentivar o desenvolvimento tecnológico, o aumento da 

competitividade e a interação entre as empresas e as ICTs. 

§ 1º As incubadoras de empresas, os parques e polos tecnológicos e os demais 

ambientes promotores da inovação estabelecerão suas regras para fomento, concepção e 

desenvolvimento de projetos em parceria e para seleção de empresas para ingresso nesses 

ambientes. 

§ 2º Para os fins previstos no caput, a União, os Estados, o Distrito Federal, os 

Municípios, as respectivas agências de fomento e as ICTs públicas poderão: 

I - ceder o uso de imóveis para a instalação e a consolidação de ambientes 

promotores da inovação, diretamente às empresas e às ICTs interessadas ou por meio de 

entidade com ou sem fins lucrativos que tenha por missão institucional a gestão de parques e 

polos tecnológicos e de incubadora de empresas, mediante contrapartida obrigatória, 

financeira ou não financeira, na forma de regulamento; 

II - participar da criação e da governança das entidades gestoras de parques 

tecnológicos ou de incubadoras de empresas, desde que adotem mecanismos que assegurem a 

segregação das funções de financiamento e de execução. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.243, 

de 11/1/2016) 

 

Art. 3º-C. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios estimularão a 

atração de centros de pesquisa e desenvolvimento de empresas estrangeiras, promovendo sua 

interação com ICTs e empresas brasileiras e oferecendo-lhes o acesso aos instrumentos de 

fomento, visando ao adensamento do processo de inovação no País. (Artigo acrescido pela 

Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 

 

Art. 3º-D. A União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e as respectivas 

agências de fomento manterão programas específicos para as microempresas e para as 

empresas de pequeno porte, observando-se o disposto na Lei Complementar no 123, de 14 de 

dezembro de 2006. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 

 

Art. 4º A ICT pública poderá, mediante contrapartida financeira ou não financeira 

e por prazo determinado, nos termos de contrato ou convênio: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 

 

I - compartilhar seus laboratórios, equipamentos, instrumentos, materiais e demais 

instalações com ICT ou empresas em ações voltadas à inovação tecnológica para consecução 

das atividades de incubação, sem prejuízo de sua atividade finalística; (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 
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II -  permitir a utilização de seus laboratórios, equipamentos, instrumentos, 

materiais e demais instalações existentes em suas próprias dependências por ICT, empresas ou 

pessoas físicas voltadas a atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação, desde que tal 

permissão não interfira diretamente em sua atividade fim nem com ela conflite;  (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 

III - permitir o uso de seu capital intelectual em projetos de pesquisa, 

desenvolvimento e inovação. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 

Parágrafo único. O compartilhamento e a permissão de que tratam os incisos I e II 

do caput obedecerão às prioridades, aos critérios e aos requisitos aprovados e divulgados pela 

ICT pública, observadas as respectivas disponibilidades e assegurada a igualdade de 

oportunidades a empresas e demais organizações interessadas. (Parágrafo único com redação 

dada pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 

 

Art. 5º São a União e os demais entes federativos e suas entidades autorizados, 

nos termos de regulamento, a participar minoritariamente do capital social de empresas, com 

o propósito de desenvolver produtos ou processos inovadores que estejam de acordo com as 

diretrizes e prioridades definidas nas políticas de ciência, tecnologia, inovação e de 

desenvolvimento industrial de cada esfera de governo. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 

§ 1º A propriedade intelectual sobre os resultados obtidos pertencerá à empresa, 

na forma da legislação vigente e de seus atos constitutivos. (Parágrafo único transformado 

em § 1º e com redação dada pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 

§ 2º O poder público poderá condicionar a participação societária via aporte de 

capital à previsão de licenciamento da propriedade intelectual para atender ao interesse 

público. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 

§ 3º A alienação dos ativos da participação societária referida no caput dispensa 

realização de licitação, conforme legislação vigente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.243, 

de 11/1/2016) 

§ 4º Os recursos recebidos em decorrência da alienação da participação societária 

referida no caput deverão ser aplicados em pesquisa e desenvolvimento ou em novas 

participações societárias. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 

§ 5º Nas empresas a que se refere o caput, o estatuto ou contrato social poderá 

conferir às ações ou quotas detidas pela União ou por suas entidades poderes especiais, 

inclusive de veto às deliberações dos demais sócios nas matérias que especificar. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 

§ 6º A participação minoritária de que trata o caput dar-se-á por meio de 

contribuição financeira ou não financeira, desde que economicamente mensurável, e poderá 

ser aceita como forma de remuneração pela transferência de tecnologia e pelo licenciamento 

para outorga de direito de uso ou de exploração de criação de titularidade da União e de suas 

entidades. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 

 

CAPÍTULO III 

DO ESTÍMULO À PARTICIPAÇÃO DAS ICT NO PROCESSO DE INOVAÇÃO 

 

Art. 6º É facultado à ICT pública celebrar contrato de transferência de tecnologia 

e de licenciamento para outorga de direito de uso ou de exploração de criação por ela 
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desenvolvida isoladamente ou por meio de parceria.  (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 

§ 1º A contratação com cláusula de exclusividade, para os fins de que trata o 

caput, deve ser precedida da publicação de extrato da oferta tecnológica em sítio eletrônico 

oficial da ICT, na forma estabelecida em sua política de inovação. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 

§ 1º-A. Nos casos de desenvolvimento conjunto com empresa, essa poderá ser 

contratada com cláusula de exclusividade, dispensada a oferta pública, devendo ser 

estabelecida em convênio ou contrato a forma de remuneração. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 13.243, de 11/1/2016) 

§ 2º Quando não for concedida exclusividade ao receptor de tecnologia ou ao 

licenciado, os contratos previstos no caput deste artigo poderão ser firmados diretamente, para 

fins de exploração de criação que deles seja objeto, na forma do regulamento.  

§ 3º A empresa detentora do direito exclusivo de exploração de criação protegida 

perderá automaticamente esse direito caso não comercialize a criação dentro do prazo e 

condições definidos no contrato, podendo a ICT proceder a novo licenciamento.  

§ 4º O licenciamento para exploração de criação cujo objeto interesse à defesa 

nacional deve observar o disposto no § 3º do art. 75 da Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996.  

§ 5º A transferência de tecnologia e o licenciamento para exploração de criação 

reconhecida, em ato do Poder Executivo, como de relevante interesse público, somente 

poderão ser efetuados a título não exclusivo.  

§ 6º Celebrado o contrato de que trata o caput, dirigentes, criadores ou quaisquer 

outros servidores, empregados ou prestadores de serviços são obrigados a repassar os 

conhecimentos e informações necessários à sua efetivação, sob pena de responsabilização 

administrativa, civil e penal, respeitado o disposto no art. 12. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 13.243, de 11/1/2016) 

§ 7º A remuneração de ICT privada pela transferência de tecnologia e pelo 

licenciamento para uso ou exploração de criação de que trata o § 6º do art. 5º, bem como a 

oriunda de pesquisa, desenvolvimento e inovação, não representa impeditivo para sua 

classificação como entidade sem fins lucrativos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.243, de 

11/1/2016) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas voltadas 

para a responsabilidade na gestão fiscal, com amparo no Capítulo II do Título VI da 

Constituição.  

§ 1º A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e 

transparente, em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das 

contas públicas, mediante o cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas e a 

obediência a limites e condições no que tange a renúncia de receita, geração de despesas com 

pessoal, da seguridade social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito, 

inclusive por antecipação de receita, concessão de garantia e inscrição em Restos a Pagar.  

§ 2º As disposições desta Lei Complementar obrigam a União, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios.  

§ 3º Nas referências:  

I - à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, estão 

compreendidos:  

a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, neste abrangidos os Tribunais de 

Contas, o Poder Judiciário e o Ministério Público; 

b) as respectivas administrações diretas, fundos, autarquias, fundações e empresas 

estatais dependentes; 

II - a Estados entende-se considerado o Distrito Federal;  

III - a Tribunais de Contas estão incluídos: Tribunal de Contas da União, Tribunal 

de Contas do Estado e, quando houver, Tribunal de Contas dos Municípios e Tribunal de 

Contas do Município.  

 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como:  

I - ente da Federação: a União, cada Estado, o Distrito Federal e cada Município;  

II - empresa controlada: sociedade cuja maioria do capital social com direito a 

voto pertença, direta ou indiretamente, a ente da Federação;  

III - empresa estatal dependente: empresa controlada que receba do ente 

controlador recursos financeiros para pagamento de despesas com pessoal ou de custeio em 

geral ou de capital, excluídos, no último caso, aqueles provenientes de aumento de 

participação acionária;  
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IV - receita corrente líquida: somatório das receitas tributárias, de contribuições, 

patrimoniais, industriais, agropecuárias, de serviços, transferências correntes e outras receitas 

também correntes, deduzidos:  

a) na União, os valores transferidos aos Estados e Municípios por determinação 

constitucional ou legal, e as contribuições mencionadas na alínea a do inciso I e no inciso II 

do art. 195, e no art. 239 da Constituição; 

b) nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação 

constitucional; 

c) na União, nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos servidores para o 

custeio do seu sistema de previdência e assistência social e as receitas provenientes da 

compensação financeira citada no § 9º do art. 201 da Constituição. 

§ 1º Serão computados no cálculo da receita corrente líquida os valores pagos e 

recebidos em decorrência da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, e do fundo 

previsto pelo art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.  

§ 2º Não serão considerados na receita corrente líquida do Distrito Federal e dos 

Estados do Amapá e de Roraima os recursos recebidos da União para atendimento das 

despesas de que trata o inciso V do § 1º do art. 19.  

§ 3º A receita corrente líquida será apurada somando-se as receitas arrecadadas no 

mês em referência e nos onze anteriores, excluídas as duplicidades.  

 

CAPÍTULO II 

DO PLANEJAMENTO 

 

Seção I 

Do Plano Plurianual 

 

Art. 3º (VETADO)  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO-LEI Nº 200, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1967 
 

 

Dispõe sobre a organização da Administração 

Federal, estabelece diretrizes para a Reforma 

Administrativa e dá outras providências. 
 
 

O Presidente da República , usando das atribuições que lhe confere o art. 9°, § 

2º, do Ato Institucional nº 4, de 7 de dezembro de 1966, decreta:  

 

TíTULO I 

DA ADMINISTRAÇÃO FEDERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 5º Para os fins desta lei, considera-se:  

I - Autarquia - o serviço autônomo, criado por lei, com personalidade jurídica, 

patrimônio e receita próprios, para executar atividades típicas da Administração Pública, que 

requeiram, para seu melhor funcionamento, gestão administrativa e financeira 

descentralizada.  

II - Empresa Pública - a entidade dotada de personalidade jurídica de direito 

privado, com patrimônio próprio e capital exclusivo da União, criado por lei para a 

exploração de atividade econômica que o Governo seja levado a exercer por força de 

contingência ou de conveniência administrativa podendo revestir-se de qualquer das formas 

admitidas em direito. (Inciso com redação dada pelo Decreto-Lei nº 900, de 29/9/1969) 

III - Sociedade de Economia Mista - a entidade dotada de personalidade jurídica 

de direito privado, criada por lei para a exploração de atividade econômica, sob a forma de 

sociedade anônima, cujas ações com direito a voto pertençam em sua maioria, à União ou a 

entidade da Administração Indireta. (Inciso com redação dada pelo Decreto-Lei nº 900, de 

29/9/1969) 

IV - Fundação Pública - a entidade dotada de personalidade jurídica de direito 

privado, sem fins lucrativos, criada em virtude de autorização legislativa, para o 

desenvolvimento de atividades que não exijam execução por órgãos ou entidades de direito 

público, com autonomia administrativa, patrimônio próprio gerido pelos respectivos órgãos de 

direção, e funcionamento custeado por recursos da União e de outras fontes. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 7.596, de 10/4/1987) 

§ 1º No caso do inciso III, quando a atividade for submetida a regime de 

monopólio estatal, a maioria acionária caberá apenas à União, em caráter permanente. 

§ 2º O Poder Executivo enquadrará as entidades da Administração Indireta 

existentes nas categorias constantes deste artigo.  

§ 3º As entidades de que trata o inciso IV deste artigo adquirem personalidade 

jurídica com a inscrição da escritura pública de sua constituição no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas, não se lhes aplicando as demais disposições do Código Civil concernentes às 

fundações. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 7.596, de 10/4/1987) 

 

TíTULO II 

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEL%20200-1967?OpenDocument
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=375217&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=375217&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=375217&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=375217&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=368125&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Art. 6º As atividades da Administração Federal obedecerão aos seguintes 

princípios fundamentais:  

I - Planejamento.  

II - Coordenação.  

III - Descentralização.  

IV - Delegação de Competência.  

V - Controle.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 11.759, DE 31 DE JULHO DE 2008 
 

 

Autoriza a criação da empresa pública Centro 

Nacional de Tecnologia Eletrônica Avançada 

S.A. - CEITEC e dá outras providências. 

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica a União autorizada a criar empresa pública, sob a forma de sociedade 

por ações, denominada Centro Nacional de Tecnologia Eletrônica Avançada S.A. - CEITEC, 

vinculada ao Ministério da Ciência e Tecnologia, com prazo de duração indeterminado.  

Parágrafo único. A Ceitec terá sede e foro na cidade de Porto Alegre, Estado do 

Rio Grande do Sul, podendo estabelecer escritórios em outras unidades da Federação e no 

exterior.  

 

Art. 2º A Ceitec terá por função social o desenvolvimento de soluções científicas 

e tecnológicas que contribuam para o progresso e o bem-estar da sociedade brasileira.  

 

Art. 3º A Ceitec terá por finalidade explorar diretamente atividade econômica no 

âmbito das tecnologias de semicondutores, microeletrônica e áreas correlatas.  

 

Art. 4º Compete à Ceitec realizar as seguintes atividades:  

I - produção e comercialização de dispositivos semicondutores e sistemas de 

circuitos integrados, além de outros produtos de microeletrônica, para atender demandas 

específicas do mercado nacional e internacional;  

II - comercialização e concessão de licenças ou de direitos de uso, de marcas e 

patentes de bens ou de produtos resultados de seus trabalhos, além de transferência de 

tecnologias adquiridas ou desenvolvidas na Ceitec;  

III - prestação de serviços de consultoria e assistência técnica especializada no 

âmbito de sua atuação, bem como de serviços especializados de manutenção, testes de 

conformidade, medição, calibração, certificação de produtos, normalização, aferição de 

ensaios e testes de padrões, aplicáveis a instrumentos, equipamentos e produtos;  

IV - elaboração de testes de lotes de circuitos integrados prototipados pela Ceitec 

com a análise de sua viabilidade técnica, econômica e financeira;  

V - atração de investimentos de interesse estratégico em sua área de atuação.  

§ 1º Supletivamente, a Ceitec poderá realizar as seguintes atividades:  

I - formação de recursos humanos, capacitação e intercâmbio de técnicos e 

pesquisadores por meio de cursos, em articulação com instituições de ensino superior, centros 

de pesquisa e desenvolvimento, demais órgãos da administração pública direta e indireta e 

entidades empresariais;  

II - disponibilização de infra-estrutura para permitir o domínio dos processos de 

pesquisa, desenvolvimento, projeto, prototipagem e testes em microeletrônica por 

pesquisadores, instituições de ensino superior, centros de pesquisa e desenvolvimento, demais 
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órgãos da administração pública direta e indireta e entidades empresariais, bem como para 

desenvolver produtos em microeletrônica;  

III - criação e consolidação de ambiente propício ao desenvolvimento científico e 

tecnológico integrado, articulando sua atuação em âmbito nacional e internacional;  

IV - promoção e suporte de empreendimentos inovadores, tanto na área de 

hardware como de software, com observância de padrões de formação e de competitividade 

compatíveis com o mercado internacional;  

V - possibilitar o acesso a informações, a criação de parcerias, a redes de 

aperfeiçoamento tecnológico, de comercialização e de serviços;  

VI - elaboração de estudos e realização de pesquisas, desenvolvimento de 

tecnologias alternativas, produção e divulgação de conhecimentos técnicos e científicos para a 

promoção do desenvolvimento econômico e social, bem como experimentação de novos 

modelos produtivos; e  

VII - realização de pesquisa tecnológica e de inovação, isoladamente ou em 

conjunto com instituições de ensino superior, centros de pesquisa e desenvolvimento, demais 

órgãos da administração pública direta e indireta e entidades empresariais.  

§ 2º Será remunerada a utilização da infra-estrutura da Ceitec por entidades 

empresariais.  

§ 3º A participação da Ceitec nos resultados da exploração de direitos de 

propriedade intelectual será regulamentada em contrato, conforme o Estatuto Social.  

§ 4º Os estudos e pesquisas desenvolvidos pela Ceitec subsidiarão a formulação, o 

planejamento e a implementação de ações do Ministério da Ciência e Tecnologia nas áreas de 

semicondutores e microeletrônica.  

 

Art. 5º A União integralizará o capital social da Ceitec e promoverá a constituição 

inicial de seu patrimônio por meio de capitalização.  

§ 1º A integralização poderá se dar por meio de incorporação de bens móveis ou 

imóveis.  

§ 2º Será admitida a participação acionária no capital social da Ceitec de pessoas 

jurídicas de direito público interno.  

§ 3º Fica a Ceitec autorizada a receber, na condição de reversão dos recursos 

públicos, vertidos por intermédio da Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP e do Banco 

Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, os bens móveis, imóveis, 

materiais, imateriais, principais e acessórios da associação civil Centro de Excelência em 

Tecnologia Eletrônica Avançada, subrogando- se, para todos os fins, em seus direitos e 

obrigações.  

§ 4º A União poderá deixar de exercer o direito de preferência no caso de 

aumentos de capital da Ceitec, a critério do Ministro de Estado da Fazenda, desde que 

mantido o controle acionário da empresa.  

 

Art. 6º Constituem recursos da Ceitec:  

I - receitas decorrentes de:  

a) dotações orçamentárias da União e de pessoas jurídicas de direito público 

interno; 

b) comercialização de dispositivos semicondutores e sistemas de circuitos 

integrados e de produtos de microeletrônica; 

c) prestação de serviços; 
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d) exploração de direitos, próprios ou de terceiros, decorrentes da propriedade 

intelectual e de transferência de tecnologia; 

e) venda de publicações, material técnico, dados e informações, inclusive para fins 

de licitação pública, de emolumentos administrativos e de taxas de inscrição em concurso 

público; e 

f) rendimentos de aplicação de seus ativos financeiros e outros pertencentes ao 

patrimônio sob sua administração; 

II - recursos provenientes de acordos e convênios que realizar com entidades 

nacionais e internacionais, públicas ou privadas;  

III - rendas a seu favor constituídas por terceiros;  

IV - recursos decorrentes de convênios ou contratos com órgãos e entidades 

governamentais ou instituições privadas de quaisquer naturezas firmados com entidades 

públicas ou privadas, nacionais, estrangeiras ou internacionais, para desenvolvimento e 

execução de projetos;  

V - doações, legados, subvenções, heranças e outros recursos que lhe forem 

destinados por pessoas físicas ou jurídicas de direito público ou privado;  

VI - recursos, oriundos de fontes governamentais ou não, destinados ao fomento 

de capacitação tecnológica do País;  

VII - rendas provenientes de outras fontes.  

 

Art. 7º A Ceitec será constituída pela assembléia geral de acionistas, e ato do 

Poder Executivo aprovará o seu Estatuto Social.  

 

Art. 8º A Ceitec será administrada por um Conselho de Administração, com 

funções deliberativas, e por uma Diretoria Executiva, e na sua composição contará ainda com 

um Conselho Fiscal e um Conselho Consultivo.  

 

Art. 9º O Conselho de Administração, eleito pela assembléia geral de acionistas, 

com prazo de gestão de 2 (dois) anos, permitida a reeleição, será constituído:  

 

I - de 2 (dois) Conselheiros indicados pelo Ministro de Estado da Ciência e 

Tecnologia, sendo que a um deles será atribuída a Presidência;  

II - do Presidente da Diretoria Executiva;  

III - de 1 (um) Conselheiro, indicado pelo Ministro de Estado do Planejamento, 

Orçamento e Gestão;  

IV - de 1 (um) Conselheiro, indicado pelo Ministro de Estado do 

Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior;  

V - de 1 (um) Conselheiro, indicado pelo Presidente do Banco Nacional de 

Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES; e  

VI - de 1 (um) Conselheiro, indicado pelos acionistas minoritários, conforme 

regra a ser estabelecida no Estatuto Social da empresa.  

§ 1º O Conselho de Administração reunir-se-á, ordinariamente, a cada mês e, 

extraordinariamente, sempre que convocado pelo seu Presidente ou por 2/3 (dois terços) dos 

seus membros.  

§ 2º As decisões do Conselho de Administração serão tomadas por maioria 

simples, cabendo ao Presidente, além do voto ordinário, o de qualidade, em caso de empate.  

§ 3º O quorum de deliberação é o de maioria absoluta de seus membros.  
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§ 4º Enquanto não houver acionistas minoritários na empresa, o membro do 

colegiado a que se refere o inciso VI do caput deste artigo será também indicado pelo 

Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia.  

 

Art. 10. A Ceitec será dirigida por uma Diretoria Executiva, constituída de 1 (um) 

Presidente e de até 4 (quatro) Diretores nomeados pelo Presidente da República.  

§ 1º O Presidente e os Diretores são responsáveis pelos atos praticados em 

desconformidade com a lei, com o Estatuto da empresa e com as diretrizes institucionais 

emanadas do Conselho de Administração.  

§ 2º O Estatuto Social da Ceitec definirá a competência do presidente e dos 

diretores, bem como as diretrizes para avaliação de desempenho.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 


